
 
PORTARIA N° 445/2022 

DATA: 25 de novembro de 2022. 

SÚMULA: Concede Afastamento por Reclusão 

ao Sr. Douglas Antônio Carbonari da Silva e 

dá outras providências. 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a 
supremacia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso 
ALTAMIR KÜRTEN, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação 
vigente,  

RESOLVE:  

 Art. 1° Concede Afastamento por Reclusão ao Sr. Douglas Antônio 
Carbonari da Silva, portador do RG n° 21835780 SSP/MT e inscrito no CPF nº 046.452.541-
11, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.  

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 09 de novembro de 2022. 

 

Art. 3° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-MT, 25 de novembro de 2022. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal  
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